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CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Isomary Andrade Regis Monteiro para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 251/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 10/04/2023
CONSIDERANDO: A necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 2022/1644864 referente 
ao nono citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos – DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
Estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10/09/2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Mônica Medeiros de Oliveira para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 252/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 10/04/2023
CONSIDERANDO: A necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 2022/1644864 referente 
ao oitavo citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos – DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
Estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10/09/2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Valderez Maria Souza da Silva para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 253/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 10/04/2023
CONSIDERANDO: A necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 2022/1644864 referente 
ao sétimo citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos – DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
Estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10/09/2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Germano do Nascimento Lima para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 254/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 10/04/2023
CONSIDERANDO: A necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 2022/1644864 referente 
ao quinto citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos – DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
Estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10/09/2021;

CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Mônica Medeiros de Oliveira para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 255/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 10/04/2023
CONSIDERANDO: A necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 2022/1644864 referente 
ao quarto citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos – DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
Estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10/09/2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo;
II -  DESIGNAR o(a) Delegado(a) Marcelo Delgado Dias para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 256/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 10/04/2023
CONSIDERANDO: A necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Processo Administrativo Eletrônico – PAE nº 2022/1644864 referente ao 
primeiro citado no item três do despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos – DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
Estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10/09/2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Larisse Barbosa Torres Pastor para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 257/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 11/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, conforme Ofício nº 012/2023-MPPA/1PJCEAP-TCSP, de 
sequencial 2, do PAE nº 2023/288238, comunica ter extrapolado prazo no 
cumprimento das diligências requisitadas;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo;
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Fernando Pitton Albanese para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 258/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 11/04/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servidor L.P.O., 
matrícula nº 5966800, o qual, em tese, se portou de modo incompatível 
com as funções de policial ao realizar postagens em seu perfil de rede so-
cial em desacordo com a Instrução Normativa nº 002/2022-GAB-DG/PC-PA 
e demais fatos conexos, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade Acusatória, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo;


